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VETO AO PL 
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VETO AO PROJETO DE LEI N 163/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIXAR 
QUADRO COM PROTECAO ACRILICA CONTENDO O MAPA GEOGRAFICO DO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA, EM TODAS AS UNIDADES EDUCACIONAIS DE ENSINO DO MUNICIPIO. AUTORIA 
DO VEREADOR SEBASTIAO VALTER FERNANDES.

RECONHECE A SURDEZ UNILATERAL COMO DEFICIENCIA AUDITIVA NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE POLITICA MUNICIPAL DE INCENTIVO A LEITURA E LITERATURA E ESTABELECE 
SUAS DIRETRIZES.
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DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS 
(APMF) DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ, CONFORME ESPECIFICA.

RESPONSABILIZA ALUNO E SEUS RESPONSAVEIS LEGAIS POR ATOS DE VANDALISMO EM 
PATRIMONIO ESCOLAR E DESTRUICAO DE MOBILIARIO EM UNIDADE DE ENSINO MUNICIPAL, 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROIBE A INSTALACAO, E A ADEQUACAO DE BANHEIROS, VESTIARIOS E ASSEMELHADOS NA 
MODALIDADE UNISSEX, NOS ESPACOS PUBLICOS, ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E DEMAIS 

AMBIENTES DE TRABALHO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.
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Araucária, 12 de dezembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 163/2022 - PA 139.969/22.

Prezado,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 163/2022 

de autoria parlamentar, que autoriza o Poder Executivo Municipal a fixar quadro com proteção 

acrílica contendo o mapa geográfico do Município de Araucária, em todas as Unidades 

Educacionais de Ensino do Município.

Sendo que se apresenta para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO









CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   266  /2022  

Reconhece  a  surdez  unilateral  como  Deficiência

Auditiva no Município de Araucária.

Art. 1º  Fica conhecida a surdez unilateral como Deficiência Auditiva no Município de

Araucária.

Parágrafo único. A classificação a que se  refere o caput deste artigo possibilitará à

pessoa portadora de surdez unilatetal os mesmos direitos e garantias assegurados às

pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de novembro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 22/11/2022 as 14:15:27.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=141472&c=4X8H2Y.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei é para que indivíduos que possuam deficiência auditiva

em apenas um dos ouvidos, a chamada de surdez unilateral, possam receber apoio da

legislação brasileira para assim, se enquadrem como deficientes auditivos.

O objetivo é igualar esses direitos. A ideia é que as pessoas sem audição em pelo

menos um dos ouvidos (perda auditiva unilateral)  possam ser consideradas pessoas

com deficiência da mesma forma como aquelas enquadradas no Estatuto das Pessoas

com Deficiência, Lei Federal 13.146/2015.

Com isso, deve-se alterar o quadro atual, já que as pessoas com perda auditiva

unilateral  enfrentam problemas semelhantes àquelas  com perda bilateral,  tais  como:

dificuldades  de  comunicação,  obstáculos  na  realização  de  tarefas  cotidianas  (como

dirigir ou sair de casa), dificuldades de acesso a oportunidades de educação (inclusive

com ocorrência de bullying) e trabalho.

Queremos, através desta Lei, garantir a quem tem deficiência auditiva o acesso a

empego, estudos, transporte, concursos púbicos, entre outros, bem como oferecer mais

qualidade de vida para eles e suas famílias.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de novembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               
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PARECER N° 149/2022 

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o 

Projeto de Lei n° 243/2022, de iniciativa do Vereador 

Celso Nicácio da Silva, que “Dispõe sobre política 

municipal de incentivo à leitura e literatura e estabelece 

suas diretrizes”. 

 

Relator: Ricardo Teixeira 

 I – RELATÓRIO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 243 de 2022, 

de iniciativa do Vereador Celso Nicácio da Silva que “Inclui no calendário de eventos 

do Município, o Dia Municipal do Cabeleireiro e Barbeiro de Araucária/PR”. 

Justifica o Senhor Vereador Celso Nicácio da Silva que: 

É dever do poder público instituir políticas de incentivo à leitura que trabalhem 
possibilitando o acesso ao livro e estimulando o hábito da leitura. Linha esta 
que dialoga com a educação formal e informal e visa prioritariamente atingir 
todas as faixas etárias, tendo em vista que a leitura é um instrumento de 
alfabetização.” 

É o breve relatório. 

II – ANÁLISE 

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias, 

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes 

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

“Art. 52° Compete 

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e 
financeiros, especialmente: 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 14/12/2022 as 11:04:52.
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a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações de crédito, 
dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que direta ou 
indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, ou 
repercutam no Patrimônio Municipal; 

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de Contas do Executivo e da 
Mesa da Câmara; 

 

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, 

nos ensina, conforme a seguir: 

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da competência 
do Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente sobre: 

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares; 

 

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos 

adicionais ao orçamento vigente: 

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em: 

(…) 

II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica.” 

 

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art. 

135, V da L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito 

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 

recursos correspondentes, conforme segue: 

Art. 135 São vedados:  

V - abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

 

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento 

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 243/2022. 

 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 14/12/2022 as 11:04:52.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=144907&c=8YV1E4.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

3 

III – VOTO 

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que 

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Finanças e 

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 2022. 

VEREADOR 
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PARECER N° 81/2022

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre

o Projeto de Lei Ordinária n° 191/2022, de iniciativa do

Vereador  Ricardo Teixeira que Declara  de Utilidade

Pública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários

(APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da

Cruz, conforme especifica.

Relator: Sebastião Valter Fernandes – Cidadania

 I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  191/2022,  de  iniciativa  do

Vereador Ricardo Teixeira, que Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais,

Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz,

conforme especifica.

O Ilustre Vereador justifica sua proposição afirmando que o  a “proposta

constitui  um reconhecimento a esta entidade pelos relevantes serviços prestados

aos  cidadãos  residente  e  domiciliados  no  Município.  De  acordo  com  o  próprio

estatuto da entidade, a APMF é “pessoa jurídica de direito privado, constituída na

forma de associação civil, é um órgão de representação da Comunidade Escolar

(Pais, Professores, Estudantes, desde que maiores de 18 anos e Funcionários) da

Instituição de ensino, não tendo caráter político-partidário, religioso, racial e nem fins

lucrativos não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.” 

Completa  ainda  que  “A  obtenção  da  titularidade,  auxilia  entidades

comprometidas com o desenvolvimento social, como é o caso da associação em

1
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questão, a intensificar o papel voluntário, dando a ela a possibilidade de receber

apoio do estado em consonância com o seu objetivo social, sem fins lucrativos e

guiados para coletividade, e para o bem comum.”

É o relatório.

II – ANÁLISE

Compete  a Comissão de Educação e  Bem-Estar  Social,  matéria  que diz  a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,
matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio
histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência
social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art.  40°,  § 1°,  “b” da lei  orgânica do Município de

Araucária,  os  projetos de lei  podem ser  de  autoria  do  prefeito,  conforme consta

abaixo, 
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há  impedimento  legal  para  o

prosseguimento do projeto, e portanto declaro ser  FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

Ordinária 191/2022.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  sou,  no  que  me cabe  examinar,  FAVORÁVEL ao

trâmite  do  Projeto  de  Lei  nº  191/2022.  Desta  forma  solicito  apoio  dos  demais

vereadores  que  compõe  essa  comissão  para  votarem  favoravelmente  a  este

parecer. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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PARECER Nº 82/2022

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°256/2022 de  autoria  do  vereador

Sebastião Valter Fernandes, que “Responsabiliza aluno

e seus responsáveis legais por atos de vandalismos em

patrimônio  escolar  e  destruição  de  mobiliário  em

Unidade de Ensino municipal e dá outras providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 256/2022 de autoria do Vereador Valter Fernandes

que “Responsabiliza  aluno  e  seus  responsáveis  legais  por  atos  de  vandalismos  em

patrimônio escolar e destruição de mobiliário em Unidade de Ensino municipal e dá outras

providências.”

Justifica o Vereador Valter que a presente proposta visa evitar o vandalismo

através da responsabilização do aluno e de seus pais, pelos atos praticados contra  o

patrimônio público, visto que infelizmente é evidente e frequente as Instituições de Ensino

sofrem um grande transtorno em questão da falta de conservação, destruição e de limites

por parte de alguns alunos, quais não possuem conscientização suficiente sobre conservar

esses patrimônios para o uso abundante não só deles, como de futuros estudantes que

surgiram após anos e anos.

O Vereador ressalta que “A escola representa um espaço de convivência social,

de ideias e pessoas, mas também de confronto e conflito, portanto um espaço suscetível a

depredação do patrimônio. O aluno procura atingir a escola, por ser este o espaço próximo

de sua convivência social, e diante disto, as escolas públicas convivem com o problema da

depredação do patrimônio escolar  por  anos e anos,  onde os  alunos são os principais

responsáveis pelo vandalismo”.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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Segundo a Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 107, preconiza que

é dever do Município e da comunidade preservar os bens materiais do município:

A proposta do Vereador Valter visa evitar o vandalismo através da responsabilização

do aluno e de seus pais,  pelos atos praticados contra o patrimônio público.  Diretores,

professores  e  pais  que  participam ativamente  da  comunidade  escolar  relatam  grande

transtorno em questão de falta de conservação, destruição por parte de alguns alunos,

além  dos  prejuízos  econômicos  e  sociais  para  si  e  para  toda  comunidade,  nota-se

adolescentes e jovens sendo formados com a percepção de impunidade de seus atos de

vandalismo e afins sem qualquer consequência.

Analisando a matéria tratada,  não vislumbra-se óbice para o prosseguimento da

propositura,  sendo uma matéria  que merece prosperar  devido  a  sua relevância,  e  ser

efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do interesse público. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°

256/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 14 de dezembro de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)

“Art. 107. Os bens materiais e imateriais referentes às 
características da cultura no Município constituem patrimônio 
comum, que deverá ser preservado através do Município, com a 
cooperação da comunidade.”

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 14/12/2022 as 11:37:30.
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PARECER     N°038/2022–     COSP  

Ementa: “PROÍBE A INSTALAÇÃO, E A 
ADEQUAÇÃO DE BANHEIROS, VESTIÁRIOS E 
ASSEMELHADOS NA MODALIDADE UNISSEX, 
NOS ESPAÇOS PÚBLICOS, 
ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E DEMAIS 
AMBIENTES DE TRABALHO NO MUNICÍPIO 
DE ARAUCÁRIA”.
Iniciativa: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA 

DE OLIVEIRA 

 RELATÓRIO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos examina o projeto de lei n°185/2022, de
iniciativa do  VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA  onde traz em sua
ementa que:

“PROÍBE A INSTALAÇÃO, E A ADEQUAÇÃO DE BANHEIROS, VESTIÁRIOS
E  ASSEMELHADOS  NA  MODALIDADE  UNISSEX,  NOS  ESPAÇOS  PÚBLICOS,
ESTABELECIMENTOS  PRIVADOS  E  DEMAIS  AMBIENTES  DE  TRABALHO  NO
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”.

Em sua justificativa,  o vereador alega que o projeto de lei  tem por finalidade vedar  a
possibilidade de implantação, adaptação e a utilização de banheiros públicos e privado que
determinem  o  livre  uso  por  pessoas  de  sexos  biologicamente  diferentes  incluindo
estabelecimentos comerciais e demais ambientes de trabalho no Município de Araucária e
qualquer  órgão  Municipal.  Entendemos  ser  um  tema  delicado  e  de  posicionamentos
conflitantes, mas como legisladores não podemos nos furtar de regulamentar uma questão
tão importante para a sociedade. O uso coletivo do banheiro unissex, tanto por pessoas do
sexo masculino, como por pessoas do sexo feminino, além de ser um inconveniente para
muitas pessoas, já que geram desconforto para muitos de seus usuários, pode ser também
um local de disseminação de doenças, caso não sejam higienizados com frequência, já que
as  mulheres  usam  o  banheiro  de  forma  diferente  dos  homens  para  satisfação  de
necessidades  fisiológicas.  Pontue-se  que  tratamos  aqui  de  um ambiente  extremamente
íntimo e não se mostra possível, por exemplo, sujeitar uma mulher ou uma criança a dividir
esse espaço com pessoas pertencentes ao sexo biológico masculino, situação essa que se
mostra  não apenas  constrangedora,  mas também abre  uma lacuna importante para  que
criminosos  mal-intencionados  tais  como  estupradores  e  pedófilos,  possam  utilizar
sanitários femininos ao subterfúgio de possuir uma orientação sexual diversa da biológica.
Diante do exposto, ressaltamos que a presente proposição pretende, sobretudo, garantir que
esse tipo de ambiente não seja mais um ponto de fragilidade para ocorrências de crimes 

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 12/12/2022 as 14:01:02.
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ANÁLISE 

Segundo o inciso III  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de
Araucária, compete a Comissão de Obras e Serviços Públicos analisar matérias levando em
consideração a relevância dos Serviços Públicos conforme segue:

“Art. 52° Compete

III – à Comissão de Obras e Serviços Públicos, matéria

que  diga  respeito  aos  Planos  de  Desenvolvimento

Urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário,

parcelamento  do  solo,  edificações,  realização  de  obras

públicas e política habitacional do Município;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente transcrito

para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de Araucária, os

projetos de lei podem ser de autoria de Vereadores, conforme consta abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador;”

O Poder público tem o dever de agir com total transparência a respeito de assuntos de

interesse  do  povo.  A  presente  proposição,  não  cria  deveres  nem  gera  despesas  à

Administração Municipal, não havendo assim nenhum impedimento à sua apresentação pelo

Vereador.

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 12/12/2022 as 14:01:02.
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Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar,  não há óbice que impeça a
tramitação normal deste Projeto de Lei ora apresentado. 

 VOTO

Diante das razões apresentadas acima, e considerando não existirem impedimentos
que limitem a sua tramitação,  voto pela aprovação do Projeto de Lei 185/2022, no âmbito
desta comissão.

Ato continuo, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 12 de dezembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Fábio Pavoni

Relator

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 12/12/2022 as 14:01:02.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=144399&c=LH8G72.


